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RESOLUÇÃO Nº 086/2025 

 

Defere projetos apresentados no âmbito do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FMDCA do município de 

Balneário Camboriú – SC. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a Lei n°8069/90 que trata do Estatuto da Criança e 

do Adolescente – ECA; e 

 

CONSIDERANDO, a Lei n°13.019/2014 e as Resoluções do CONANDA n°116/2006, 

n°137/2010 e n°218/2019. 

 

Resolve: 

 

Art. 1°. Dar publicidade aos projetos aprovados pelo Edital de Seleção Pública nº001/2024 – 

Edital de Chancela do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA. 

 

I- Associação Beneficente Cristã Real Esperança 

CNPJ n°10.564.570/0001-68 

Nome do Projeto: Projeto PEVI Amor e Esperança 

Chancela nº 003/2024 

Valor aprovado: R$ 244.258,63 

Resumo do Projeto: Atendimento socioassistencial, em sistema de Contraturno Escolar, de 

crianças de 04 (quatro) a 11 (onze) anos, que estejam matriculadas em escolas municipais 

do município de Balneário Camboriú ou rede estadual, bem como crianças da rede 

particular, que tenha alguma dificuldade emocional e que precisam de apoio. 

Art. 2°. Ficam revogadas as resoluções em contrário. 
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Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Balneário Camboriú, SC, 23 de julho de 2025.  

 

 

 
JOSIANE HOEPPERS 

Presidente do Conselho Municipal dos  
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 


